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      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

             CÂMARA MUNICIPAL DE            
                          AMAMBAI  -  MS 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 378/2025 

 

AUTORES DESTINATÁRIO SESSÃO 

ROSA LINDA (ROSA DA 

SAÚDE ) E OUTROS 

PRESIDENTE DA CÂMARA       

MUNICIPAL DE 

AMAMBAI 

ORDINÁRIA DO DIA: 

24.11.2025 

              

 

Indicamos, na forma regimental, depois de ouvido o 

plenário, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sérgio Diozébio 

Barbosa, a contratação ou disponibilização de um profissional médico 

dermatologista para atendimento à população de Amambai por meio do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente Indicação tem por objetivo assegurar à 

população de Amambai o acesso a consultas e acompanhamento especializado 

na área de Dermatologia. Atualmente, muitos pacientes enfrentam longas 

esperas, deslocamentos para outros municípios e dificuldades para obter 

diagnóstico e tratamento adequado de doenças da pele, cabelo e unhas — 

condições que, quando não tratadas precocemente, podem evoluir e trazer 

riscos à saúde, incluindo casos de câncer de pele. Além disso, a presença de 

um dermatologista atuando pelo SUS permite: 

 

 • Diagnóstico precoce e tratamento rápido de lesões suspeitas; 

• Atendimento de doenças crônicas de pele, muito comuns entre idosos, 

crianças e pessoas em situação de vulnerabilidade; 

• Redução de encaminhamentos para outros municípios; 

• Maior eficiência na rede municipal de saúde e melhoria na qualidade de vida 

da população. 

 

Diante da relevância do atendimento dermatológico e da 

crescente demanda da comunidade, torna-se essencial que o município 

disponibilize esse profissional de forma permanente, seja por meio de 

contratação direta, pactuação, consórcio regional ou outras alternativas de 

viabilização. 
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Sendo assim, solicito especial atenção e o pronto 

atendimento desta indicação, garantindo mais dignidade, prevenção e cuidado 

aos cidadãos de Amambai.  

                            

                          Amambai-MS, 17 de novembro de 2025. 

 

 

  
    ROSA LINDA (ROSA DA SAÚDE)                     DARCI JOSÉ DA SILVA 

    VEREADORA (PSDB)                                                     VEREADOR (PSD) 

 

  

 
             SUZANA ULISSES                                                         JOTA ROBERTO 

          VEREADORA (PSDB)                                           VEREADOR (UNIÃO BRASIL) 

 

 

 

 

               TALYTA ESCOBAR                                                      ÉDER PINZAN                          

      VEREADORA (REPUBLICANOS)                        VEREADOR (UNIÃO BRASIL)      

 

 

 

C/Cópia: 

Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde, Dr. Alessandro Godoi 

Barbosa. 
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